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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,
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FUNCIONÁRIO

A Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores e Senhoras,

o Projeto de Lei Complementar incluso, que tem por objetivo, alterar a Lei Complementar n^

084, de 01 de abril de 2005, alterando o Setor de Música da Secretaria Municipal de Cultura

para a Secretaria Municipal de Educação.

Trata-se de necessidade de melhor articulação com os servidores daquele setor

junto a Secretaria de Educação.

O presente Projeto de Lei Complementar também virá atender a necessidade da

administração municipal.

Eis porque esperamos a aprovação do referido projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, de de 2018.
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ROBERTOANGELO DE FARIAS

Prefeito Muniqipal
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